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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidade responsável: SECRETARIA DA CÂMARA
Processo Administrativo nº 008/2025
Dispensa nº 007/2025

1. OBJETO (art. 6º, XXIII da Lei 14.133/2021)

O objeto do presente termo de referência  tem por objetivo subsidiar o procedimento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, no formato ELETRÔNICO, para “aquisição de 
cadeiras giratórias, executivas, escritório, estudo, secretaria, confortável, estofada, nr17, 
cadeira  anatômica  com  apoio  para  os  braços,  tamanho  médio”,  para  atender  às 
necessidades  da  Câmara  Municipal nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Item Descritivo Unidade de 
medida

Quat. Valor Unitário Valor Global

01 CADEIRAS  GIRATÓRIAS,  EXECUTIVAS, 
ESCRITÓRIO,  ESTUDO,  SECRETARIA, 
CONFORTÁVEL,  ESTOFADA,  NR17, 
CADEIRA  ANATÔMICA  COM  APOIO 
PARA OS BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO.
OBS:  MAIS  CARACTERÍSTICAS  ÍTEM  5 
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

UN 14 R$ 500,00 R$ 7.000,00

1.1. O(s)  item(ns)  objeto(s)  deste  termo  de  referência  são  caracterizados  como 
comum(ns), considerando-se contratação de baixa complexidade, motivo pelo qual nos 
termos do artigo Art. 42. da Resolução nº001/2024, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem 
nos  limites  dos  incisos  I  e  II  do  artigo  75  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  
independentemente da forma de contratação;

II -  dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII,  do artigo 75, da Lei  
Federal nº 14.133, de 2021;

1.2. Além disso, dispensa-se também a análise de riscos nos termos do art. 72, I da 
Lei 14.133/21, por se tratar de contratação de baixo valor. 

1.3. A  pesquisa  de  preços  foi  realizada  no  portal 
https://www.bancodeprecos.com.br     .
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados do (a) recebimento da 
autorização de prestação de serviço pela contratada.

1.5. Os itens serão fornecidos de imediato, e na quantidade completa. 

2. FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. Tendo em vista que as especificações e características do objeto são usuais 
de mercado, a opção pela  modalidade via dispensa de licitação em razão de 
valor está prevista conforme o artigo 62, da Resolução Interna nº 001/2024, que 
menciona  a  possibilidade  de  contratação  de  serviços  e  compras  por  dispensa  de 
licitação em razão do valor. O valor previsto para a contratação está dentro do previsto 
em  lei  e  dentro  da  disponibilidade  financeira, com isso pretende-se atender aos 
princípios da legalidade e economicidade para realização do processo.

2.2. A Câmara Municipal, como órgão legislativo de fundamental importância para a 
sociedade, tem a responsabilidade de garantir condições adequadas de trabalho para os 
seus membros e servidores, a fim de garantir a eficiência nas atividades parlamentares e 
administrativas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As  cadeiras  atualmente  em  uso  apresentam  desgastes  consideráveis, 
comprometendo o conforto e a saúde dos vereadores e servidores, que permanecem 
por longas horas nas dependências da Câmara. A ergonomia adequada é essencial para  
evitar problemas de saúde, como dores nas costas e no pescoço, que podem afetar 
negativamente a produtividade e o bem-estar dos ocupantes. 

3.2. As  cadeiras  adquiridas  garantirão  um  ambiente  de  trabalho  mais  seguro  e 
confortável,  alinhado  com as  normas  de  ergonomia  e  acessibilidade.  Isso  reflete  o 
compromisso da Câmara com o bem-estar de seus servidores e com a qualidade do 
serviço público prestado à população. 

3.3. A  substituição  das  cadeiras  desgastadas  por  modelos  de  maior  qualidade  e 
durabilidade contribuirá para a redução de gastos futuros com manutenção e reposição 
de móveis. A aquisição de cadeiras resistentes também garante um investimento a longo 
prazo, proporcionando maior custo-benefício para a Câmara Municipal.

3.4. As  novas  cadeiras  serão  adquiridas  levando  em consideração  o  design  e  as 
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necessidades  específicas  de  cada  ambiente,  como  as  salas  de  trabalho  dos 
colaboradores. O conforto e a funcionalidade das cadeiras contribuirão para a melhoria 
do ambiente de trabalho e a realização de atividades legislativas com maior eficiência.

3.5. Diante  dos  pontos  expostos,  a  aquisição  das  cadeiras  é  uma  medida 
imprescindível  para  garantir  um  ambiente  de  trabalho  mais  adequado,  saudável  e  
produtivo para todos os envolvidos nas atividades da Câmara Municipal.

3.6. Os quantitativos foram definidos para utilização nos  diversos  setores  da 
Câmara Municipal. 

3.7. Os objetos da contratação estão previstos no Orçamento de despesas de 2025.

3.8. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

3.8.1.    Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por 
igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  regularização  da  documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa. Será assegurado, o tratamento favorecido, 
diferenciado  e  simplificado  para  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte, 
agricultores  familiares,  produtores  rurais  pessoa  física,  microempreendedores 
individuais  e  sociedades  cooperativas  nas  contratações  públicas  de  bens,  serviços  e 
obras no âmbito da administração pública do Município de Paraguaçu /MG.

3.8.2.  Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 
pequeno  porte  (EPP),  conforme  o  disposto  no  art.  48  da  Lei  Complementar  nº 
123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):

( X ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para 
ME/EPP). 
( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 
(  )  Valor  referencial  superior  a  R$  80.000,00  de  natureza  divisível  (com cota  para 
ME/EPP). 

( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 
aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública.
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo e local de entrega

4.1. O prazo de entrega dos bens será de 15 (quinze) dias úteis do (a) recebimento 
da nota de empenho, conforme quantidade solicitada pela  Câmara Municipal,  no 
seguinte endereço: Rua José Bueno Nº 20, Centro, Paraguaçu-MG, CEP 37120-000, 
dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 12:00h as 18:00h. 
Frete por conta da Contratada.

4.2. Os produtos  devem ser  novos  sem nunca  ter  sido  usados,  devem vir, 
montados,  bem  embalados  de  forma  a  garantir  a  integridade  dos  mesmos,  em 
perfeitas condições de uso e com as garantias  e  manuais  técnicos 
correspondentes.

Recebimento

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação à contratada,  
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou 
de acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
serviço.

Preposto

4.6. A Contratada designará formalmente um preposto da empresa, antes do início 
da entrega, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. As cadeiras devem ter as características minímas seguintes:

Material do assento Espuma/Madeira

Espuma Injetada Sim

Materiais da estrutura Ferro

Material do estofamento Espuma

Com estofado Sim

Com altura ajustável Sim

Kg Suportado 120 Kg

Com rotação de 360 graus Sim

Com rodas Sim

Com apoio de braços Sim

Acabamento da estrutura Preto ou azul

Com encosto Sim

5.1.1. Indicação de marcas ou modelos:

 Não se aplica a indicação de marcas ou modelos para o objeto desta contratação.

5.1.2. Garantia da contratação:
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O produto deverá ter garantia mínima de 12 meses a partir da data de aceitação final, 
pelo  gestor  de  contrato.  A  garantia  cobrirá  defeitos  de  fabricação  e  falhas  de 
funcionamento,  excluindo  danos  causados  por  mau  uso  ou  desgaste  natural.  Para 
acionar a garantia, o usuário deverá apresentar a nota fiscal e descrever o problema 
encontrado. 
A CONTRATADA será responsável por realizar os reparos ou substituições no prazo 
máximo de 30 dias, após a notificação do problema. 
A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  documentação  necessária  que  comprove  a 
garantia, incluindo certificados e manuais.
Caso houver de necessidade de envio para o fabricante a CONTRATADA não 
deve alterar, desmontar ou trocar peças do produto se houver violações deste tipo,  
após  o  envio  do  produto  para  AVALIAÇÃO  da  CONTRATADA,  a 
CONTRATADA será responsabilizada pelos danos  não cobertos pela garantia de 
fábrica.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Além das obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem 
também ser respeitadas:

6.1.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as 
especificações,  normas e  outros  detalhamentos que integram este  Termo de 
Referência;

6.1.2 Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir por 
parte de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste Termo 
de Referência;

6.1.3 Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos 
comprovadamente danificados por seus empregados ou prepostos;

6.1.4 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara;

6.1.5 Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 
Referência;

6.1.6 Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início 
do avençado,  as  medidas  requeridas,  informando em tempo hábil,  qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;

6.2 -  Responder  pelos  danos  e/ou  prejuízos  causados  à  Câmara  ou  a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução dos serviços, 
salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da 
legislação vigente;
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6.2.1 -  Responsabilizar-se  pelo  transporte  dos  materiais,  de  seu 
estabelecimento até o local determinado pela Contratante, bem como pelo seu 
descarregamento;

6.3 – Responsabilizar-se  pelos  encargos  decorrentes  do  cumprimento das 
obrigações contratuais,  bem como pelo recolhimento de todos os impostos, 
taxas, tarifas,  contribuições ou emolumentos federais,  estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem 
como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Câmara;

6.4 -  Substituir imediatamente os materiais  em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência, ou em desacordo com os critérios 
mínimos de fabricação estabelecidos em legislação vigente,  sem ônus para a 
Câmara;

6.5 - Comunicar à Câmara, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 
prejudicar a execução dos serviços, prestando os esclarecimentos pertinentes e, 
se for o caso, providenciando a devida correção;

6.6 Emitir uma Nota Fiscal para a Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste,  no  mínimo,  quantidade  fornecida,  valor  unitário  e  valor  total.  As 
informações  deverão  estar  dispostas  lado  a  lado,  de  modo  a  viabilizar  a 
conferência;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila.

8.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme previsto no art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

9.2 A Servidora responsável pela fiscalização  e  gestão desse contrato será a 
servidora Sra. Vitória Araujo Costa.

9.3 O fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 
melhores resultados para a Administração.

9.4 Durante  a  execução  do  objeto,  fase  do  recebimento  provisório,  o  fiscal 
designado deverá monitorar constantemente o nível  de qualidade dos serviços e/ou 
produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

9.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas  as  sanções  à  contratada  de  acordo  com  as  regras  previstas  no  ato 
convocatório.

9.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a 
correção.

9.7 No caso de ocorrências que  possam inviabilizar  a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.

9.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
formalização de  apostilamento e  termos  aditivos,  solicitando quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.10 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição 
para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

10. DO PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 
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10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até  30 (trinta)  dias corridos, 
contados da finalização da liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da 
nota fiscal e do recebimento definitivo feito pelo gestor de contrato.

10.2 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, sob pena de serem retidos os pagamentos.

10.3 Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a 
Administração deverá realizar consulta ao PNCP para identificar possível  suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.4 Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado.
10.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.6 Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.

Forma de pagamento

10.7  O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.

10.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.

11. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias e por se tratar 
de objeto de entrega imediata, não há que se falar em prorrogação do contrato.

12. REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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12.1. O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa Eletrônica, com adoção 
do  critério  de  julgamento  pelo  menor  preço  Global,  que  será  realizada  em  sessão 
pública,  por  meio  da  internet,  mediante  condições  de  segurança  (criptografia  e 
autenticação), em todas as suas fases.

12.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Dispensa 
Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis),  
obtidas  através  do  sítio  da  Plataforma  de  Licitações  da  Licitar  Digital 
(www.licitardigital.com.br). 

12.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a Câmara Municipal de Paraguaçu-MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 

12.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

12.5. A participação na Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal  do  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços  e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando 
data e horário limite estabelecido. 

12.6.  O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Termo de Referência. 

12.7. COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NA  DISPENSA 
ELETRÔNICA,  A  LICITANTE  ASSINALARÁ  “SIM”  OU  “NÃO”  EM 
CAMPO  PRÓPRIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO,  RELATIVO  ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

12.7.1. ( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

12.7.2. ( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto 
no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.7.3. ( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.7.4. (  )  Declaro  que  a  proposta  apresentada  para  essa  licitação  está  em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

12.7.5. ( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade 
dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição 
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de 
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trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.7.6. (  )  Declaro que  estou ciente do edital  e  concordo com as  condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso 
VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

12.7.7. (  )  Declaro para  fins  do disposto no inciso VI do art.  68,  da Lei  nº  
14.133/21,  que  não  emprego  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

12.7.8. (  )  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva,  empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

12.7.9. ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas  
previstas  neste  ato  convocatório,  estar  enquadrado  como  ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

12.7.10. ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos.
12.7.11. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Termo de Referência.

12.8. ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

12.8.1. As  propostas  e  os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  enviados 
exclusivamente por meio do sistema, e poderão ser retirados ou substituídos até 1(um) 
minuto antes da abertura da sessão pública. 

12.8.2.   O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema: 
12.8.3. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação. 
12.8.4. O  cumprimento  dos  requisitos  legais  para  a  qualificação  como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual.
12.8.5. A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
12.8.6. Eventuais  outros  documentos  complementares  à  proposta  e  à 

habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 
prazo  máximo  de  02  (duas)  horas,  podendo  ser  prorrogado  por  interesse  da 
administração.

12.8.7. Proposta:
12.8.8. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data  

de abertura da sessão da Dispensa Eletrônica.
12.8.9. Os  licitantes  deverão  registrar  suas  propostas  no  sistema  eletrônico, 

como a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 
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custos  de  entrega  e  quaisquer  outras  despesas  incidentes  para  o  cumprimento  das 
obrigações assumidas.

12.8.10.  Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

12.8.11. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas 
normas  de  regência  de  contratações  públicas,  quando  participarem  de  licitações 
públicas.

12.9. Forma de fornecimento

12.9.1. O fornecimento do objeto será total em uma única parcela.

12.10. Exigências de habilitação:

12.10.1. Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  seguintes 
requisitos:

12.11. Habilitação jurídica:

12.11.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

12.11.2. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.11.3. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

12.11.5. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou 
estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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12.11.6. Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no Registro  Civil  de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;

12.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente,  no Registro Civil  das  Pessoas Jurídicas  ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

12.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.

12.12. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

12.12.1. Prova de  inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas  Jurídicas  ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.12.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);

12.12.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital]  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,  pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.12.6. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;

12.12.7. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá 
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comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.12.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que 
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal.

12.13. Qualificação Econômico-Financeira:

12.13.1. Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

12.14. Qualificação Técnica:

12.14.1. Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por  Pessoa  Física  ou 
Jurídica,  que  comprove que  a empresa já  forneceu o mesmo tipo de produto com 
entrega satisfatória.

13.0.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais) 
conforme custos unitários apostos em anexo.

13.2. O custo estimado foi obtido através de pesquisa de preços realizada através do 
sistema banco de preços: https://www.bancodeprecos.com.br/

14.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Lei Orçamentária Anual.

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

REDUZIDO DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

FONTE

2 01.031.0001.1502.4490520
0

1500000
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14.3. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

15.0. DAS SANÇÕES

15.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, são consideradas 
infrações passíveis de sanções:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;
VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. A prática das infrações acima será suscetível objetivamente das seguintes 
sanções:

15.2.1. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega 
de  produto,  serviços  e  etapas  de  obras,  e  situações  de  natureza  correlatas, 
independentemente da aplicação da multa;

b) inexecução parcial  de obrigação contratual  principal  ou acessória de pequena 
relevância,  e  situações  de  natureza  correlatas,  a  critério  da  Administração  Pública, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

15.2.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:
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I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 
cento),  correspondente  a  até  30  (trinta)  dias  de  atraso,  calculado  sobre  o  valor 
correspondente  à  parte  inadimplente,  excluída,  quando  for  o  caso,  a  parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 
contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a  
licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado 
retardar  injustificadamente  o  procedimento  de  contratação  ou  descumprir  preceito 
normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d)  descumprir  requisitos  de  habilitação  na  modalidade  pregão,  a  despeito  da 

declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação;
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo 
concedido  pela  Administração  Pública,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato 
superveniente  e  aceito pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
licitante  ou  contratado  enquadrar-se  como Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e  
suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham 
sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.
IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das 
normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os 

documentos exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;
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d)  deixar  de  complementar  o  valor  da  garantia  recolhida  após  solicitação  do 
contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
i)  deixar  de  fornecer  Equipamento de  Proteção Individual  –  EPI ou uniformes, 

quando  exigido,  aos  seus  empregados  ou  omitir-se  em fiscalizar  sua  utilização,  na 
hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j)  deixar  de  substituir  empregado  cujo  comportamento  for  incompatível  com o 
interesse público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante;

k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l)  deixar  de controlar  a  presença  de empregados,  na  hipótese  de contratação de 

serviços de mão de obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o)  deixar  de  apresentar,  quando  solicitado,  documentação  fiscal,  trabalhista  e 
previdenciária devidamente regularizada;

p) outras situações de natureza correlata.
V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o 
objeto  contratual  em  desacordo  com  as  especificações,  condições  e  qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina;

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou  
da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, 
respectivamente,  à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de 
Preços.

15.2.3. A  aplicação  das  multas  não  exclui  a  obrigação  de  reparação  integral  de 
eventual dano causado ao órgão contratante.

15.2.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando:

a) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

http://www.camaradeparaguacu.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU
Rua José Bueno, 20 – Centro – Paraguaçu – MG – CEP 37.120-000

Telefones: (35) 3267-1495

www.camaradeparaguacu.mg.gov.br

CNPJ Nº 07.480.746/0001-99

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

e) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

g) outras situações de natureza correlatas.

15.2.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 
àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração

b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013;
g) outras situações de natureza correlata.

15.3. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.

15.4. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão 
deduzidos  dos  valores  a  serem pagos,  ou  recolhidos  em favor  da  Contratante,  ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do  
Município e cobrados judicialmente.

Paraguaçu, 14 de fevereiro de 2025.

O presente Termo de Referência foi realizado pelo(s) servidor(es) abaixo:

Cintia Araujo da Costa
Auxiliar Administrativo
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                                                    ANEXO I

CONTRATO N° @numeroContrato 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº @numeroProcesso .

DISPENSA N° @numeroDispensa .

 

DAS PARTES:

@nomeOrganizacao,  com 

sede @enderecoLogradouroOrganizacao, @enderecoNumeroOrganizacao, @

enderecoBairroOrganizacao, 

@enderecoCidadeOrganizacao, @enderecoCEPOrganizacao,  inscrita  no 

CNPJ/MF  N. @cnpjOrganizacao,  neste  ato  representado 

pelo senhor @nomeAutoridadeCompetente,  portador  do  CPF 

N. @cpfAutoridadeCompetente, doravante denominada CONTRATANTE.

@razaoSocialFornecedor,  com  sede  na @enderecoLogradouroFornecedor, 

nº @enderecoNumeroFornecedor –  Bairro @enderecoBairroFornecedor,  na 

cidade  de @enderecoCidadeFornecedor,  CEP @enderecoCEPFornecedor, 

inscrita  no  CNPJ/MF  N. @cpfCNPJFornecedor,  neste  ato  representada 

pelo senhor @nomeRepresentanteFornecedor,  portador  do  CPF  N. 

@cpfRepresentanteFornecedor, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: @emailRepresentanteFornecedor, doravante 

denominada CONTRATADA.

Pelo presente termo pactuado entre as partes supra qualificadas, é firmada e 

ajustada,  a  contratação  dos  bens/serviços  enunciados  no DISPENSA 
ELETRÔNICA  nº @numeroDispensa,  modo  de 

disputa: ABERTO, participação: TODAS  AS  EMPRESAS, Critério  de 
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julgamento: MENOR  PREÇO com  autorização  constante do Processo 
Administrativo  N. @numeroProcesso,  homologado 

em @dataHomologacaoFinal,  mediante  o  disposto  na  Lei  n.  14.133/21  e 

alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

Integram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  o aviso 

de DISPENSA ELETRÔNICA nº @numeroDispensa, seus anexos, a proposta 

da CONTRATADA,  e  todos  os  demais  documentos  referentes  ao  objeto 

contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

@objetoEdital  

2.2 - O objeto deste Termo trata-se de entrega imediata.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO

3.1  -  O  valor  estimado  deste  contrato  é  de  R$ @valorTotal  

( @valorTotalExtenso ).

@tabelaContrato 

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas 

ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de 

transporte,  encargos  tributários,  trabalhistas  e  previdenciários,  além  dos 

necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1  - Os  recursos  necessários  ao  cumprimento  do  presente  instrumento 

correrão por conta das seguintes dotações:

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE

2 01.031.0001.1502.44905200 1500000

4.2.  Eventual  dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1-  O  prazo  de  entrega  dos  bens  será  de  15  (quinze)  dias  úteis  do  (a)  

recebimento da nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço: 

Rua  José  Bueno  Nº  20,  Centro,  Paraguaçu-MG,  CEP 37120-000,  dentro  do 

horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 12:00h as 18:00h. 

Frete por conta da Contratada.

5.2-  O  produto  deverá  ser  entregue  novo  sem nunca  ter  sido  usado,  bem 

embalado para garantir sua integridade.

CLÁUSULA SEXTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de 

contratações, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda:
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6.2. Prestar os serviços de acordo com as especificações, prazos, e condições 

avençados no presente instrumento, salvo por serviço de qualidade superior 

mediante devida justificativa a autorização por parte do setor requisitante.

6.3.  Manter  durante  toda  relação  contratual  as  obrigações  assumidas,  as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a 

contratada;

6.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além  das  obrigações  legais,  regulamentares  e  das  demais  constantes 

deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL  INSTITUCIONAL:  É  dever  da  empresa  vencedora/contratada 

manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, 

oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com 

o Câmara Municipal de Paraguaçu/MG, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2.     O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data  de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar 

instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta 

Contrato/Autorização  de  fornecimento),  sob  pena  de  decair  do  direito  à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.
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7.2.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela 

Administração.

7.3.     O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.  referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.  a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas 

previstas  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da 

Administração previstos nos artigos 138 a 139 da mesma Lei.

7.4. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas 

expensas e a contento da CONTRATANTE, todas as substituições e correções 

que se fizerem necessárias;

7.5. Assumir responsabilidade pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por negligência,  imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus 

empregados;

7.6. Comunicar à CONTRATANTE qualquer problema referente ao objeto;

7.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 

como tal  a  disponibilização,  nos locais  indicados pelo Câmara Municipal  de 

Paraguaçu/MG,  conforme  quantitativos  dos  produtos,  tais  como  transporte, 

encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 

efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e 
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seus  anexos,  sendo  que  o  transporte  até  o(s)  local(is)  de  entrega  correrá 

exclusivamente por conta do fornecedor.

7.9. Cumprir rigorosamente com o disposto no Termo de Referência e demais 

anexos deste instrumento.

7.10. Manter  durante  a  execução  deste  contrato  todas  as  condições  de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.11. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O  regime  jurídico  desta  contratação  confere  ao  contratante  as 

prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 

da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Termo de Referência.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata 

de registro de preço;

8.4. Emitir  as ordens de serviços à empresa vencedora,  de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo licitante vencedor;

8.6. Efetuar  o  pagamento  na forma ajustada no Termo de Referência  e no 

Instrumento Contratual;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e 

outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço.

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
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9.1. Conforme o Art. 117 da nova lei n° 14.133/2021, no momento da entrega 

das cadeiras deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do  contrato,  representantes  da  Administração  especialmente  designados 

conforme requisitos estabelecidos no Art.  7° desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos.

9.2. Conforme o § 1º, do Art. 117 da lei n° 14.133/2021, o fiscal do contrato 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.

9.3. Conforme § 2º,  do Art.  117 da lei  nº  14.133/2021,  o  fiscal  do  contrato 

informará  a  seus  superiores,  em tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.

9.4. Conforme § 3º, do Art. 117 da lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato será 

auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle  interno da 

Administração,  que  deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-lo  com  informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

9.5.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório,  o fiscal 

designado deverá monitorar constantemente o nível da qualidade dos produtos 

adquiridos para evitar  a sua degeneração, devendo intervir  para requerer à 

contratada a correção das falhas e irregularidades constatadas.

9.6.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção.

9.7.   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.
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9.8.   O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.9.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta)  dias  corridos, 

contados  da  finalização  da  liquidação  da  despesa,  que  dependerá  do 

recebimento da nota fiscal.

10.2 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, sob pena de serem retidos os pagamentos.

10.3  Previamente  à  emissão de nota  de empenho e a cada pagamento,  a 

Administração  deverá  realizar  consulta  ao  PNCP  para  identificar  possível 

suspensão temporária  de  participação em licitação,  no  âmbito  do  órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.

10.4 Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado.

10,5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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10.6  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas 

necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.7 O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.

10.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de 

preços, no prazo inferior a 01 (um) ano.

11.2.   Em caso de prorrogação do contrato,  será  reajustada a contratação 

aplicando-se o IPCA pelo período acumulado.

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  – DA  POSSIBILIDADE  DE 
PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. 11.1 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias e por 

se tratar de objeto de entrega imediata, não há que se falar em prorrogação do 

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, são consideradas 

infrações passíveis de sanções:
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

14.2.  A  prática  das  infrações  acima  será  suscetível  objetivamente  das 

seguintes sanções:

13.2.1. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, 
de  acordo  com  o  CAPÍTULO  I  DAS  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS previstas na Lei de Licitações, nº 14.133/2021:
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a)        descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração 

à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o 

atraso  na  entrega  de  produto,  serviços  e  etapas  de  obras,  e  situações  de 

natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;

b)        inexecução parcial  de obrigação contratual  principal  ou acessória  de 

pequena  relevância,  e  situações  de  natureza  correlatas,  a  critério  da 

Administração  Pública,  quando  não  se  justificar  aplicação  de  sanção  mais 

grave.

13.2.2. A  penalidade  de  multa será  aplicada  de  acordo  com as  seguintes 

regras, de acordo com o art. 156 § 3º da Lei 14.133/2021:

I-  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com  contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei;

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;

g)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 

coletivo;
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h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

13.2.3. Nos termos do art. 156, III da Lei 14.133/2021: a aplicação das multas 

não exclui  a obrigação de reparação integral  de eventual  dano causado ao 

órgão contratante.

13.2.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 

163,  III  da  Lei  nº  14.133/2021,  será  aplicada  quando  não  se  justificar  a 

imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando:

a)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  grave  dano  à 

Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 

coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 

devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;

g) outras situações de natureza correlatas.

13.2.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de 

acordo com o art. 156, IV da Lei 14.133/2021, será aplicada àquele que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

13.2.6.  Aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em 

processo administrativo  que assegurará  o  contraditório  e  a ampla  defesa à 

Contratada.

13.2.7.  As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, 

ou  deduzidos da garantia,  ou  ainda,  quando for  o  caso,  serão inscritos  na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. As partes comprometem-se em cumprir suas obrigações, quando houver 

tratamento  de  dados  pessoais,  no  que  couber,  ao  abrigo  da  Lei  Geral  de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018).
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15.2.  Conforme  a  LGPD,  dados  pessoais  são  quaisquer  informações 

relacionadas à pessoa natural identificada ou identificável. Já dados pessoais 

sensíveis são dados sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 

política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 

político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, 

quando vinculado a uma pessoa natural.

15.3. Ainda consoante a LGDP, o tratamento destes dados pessoais, sensíveis 

ou não, será toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem  à  coleta,  produção,  recepção,  classificação,  utilização,  acesso, 

reprodução,  transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração.

15.4. A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE os serviços previstos no 

objeto do contrato e Aditivos posteriores (em havendo) com atenção às regras 

de proteção de dados e a partir das premissas da LGPD, em especial os seus 

princípios, conforme descrito no Art. 9º desta lei.

15.5. A CONTRATADA somente poderá realizar o tratamento dos dados que 

lhe forem repassados pela CONTRATANTE conforme as instruções desta e 

nos exatos limites do contrato. Os dados pessoais que forem repassados desta 

forma serão acessados somente por funcionários da CONTRATADA, ficando 

sob sua responsabilidade o estabelecimento dos termos e controles de sigilo 

sobre estes acessos.

15.6. A CONTRATADA compromete-se a não utilizar os dados fornecidos pela 

CONTRATANTE para  qualquer  outro  propósito  que  não  o  cumprimento  do 

objeto do  contrato,  assim como jamais  colocará,  por  seus atos  ou por  sua 

omissão, a CONTRATANTE em situação de violação das leis de proteção de 

dados.
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15.7. Caso a CONTRATADA considere que não possui informações suficientes 

para o tratamento dos dados pessoais de acordo com o contrato ou que uma 

instrução  da  CONTRANTANTE  pode  infringir  a  LGPD  ou  outras  leis 

relacionadas à proteção de dados, a CONTRATADA prontamente notificará a 

CONTRATANTE e aguardará novas instruções.

15.8. Quando solicitado, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE todas 

as  informações  necessárias  para  comprovar  a  conformidade  com  as 

obrigações previstas nesta cláusula contratual.

15.9. Se os dados pessoais vierem a ser transferidos para uma subcontratada, 

aprovada  entre  as  partes,  localizada  em  um  país  fora  do  Brasil  e/ou  da 

UE/EEE, a CONTRATADA assegurará que as devidas Cláusulas Contratuais-

Padrão façam parte do contrato celebrado com a subcontratada ou assegurará 

que essa transferência seja, de outra forma, permitida pelas leis de proteção de 

dados.

15.10.  A  CONTRATADA  compromete-se  a  eliminar  os  dados  pessoais, 

sensíveis ou não, aos quais teve acesso em razão do contrato firmado com a 

CONTRATANTE assim que a finalidade do tratamento for alcançada; os dados 

deixarem de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade e/ou for 

encerrado a prestação de serviços que serviu de objeto do contrato originário 

firmado com a CONTRATANTE.

15.11.  CONTRATANTE  terá  o  direito  de  auditar  o  tratamento  de  dados 

pessoais,  sensíveis  ou  não,  realizado pela  CONTRATADA com base nesta 

cláusula,  incluindo,  mas  não  se  limitando,  as  medidas  técnicas  e 

organizacionais implementadas pela CONTRATADA.

15.12.  A  CONTRATADA  indenizará  à  CONTRATANTE  qualquer 

responsabilidade,  dano,  prejuízo,  custo  e  despesas,  incluindo,  mas  não  se 

limitando,  os  devidos  honorários  advocatícios,  as  multas,  penalidades  ou 

custos investigativos relativos às demandas que surgirem em razão do não 
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cumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações previstas na LGPD 

especificamente  direcionadas  aos  operadores,  conforme  já  definido  no 

presente instrumento.

15.12.1. Se o titular dos dados, a autoridade de proteção de dados ou terceiro  

solicitar  informações  da  CONTRATADA  relativas  ao  tratamento  de  dados 

pessoais,  sensíveis  ou  não,  a  CONTRATADA  submeterá  esse  pedido  à 

apreciação da CONTRATANTE. A CONTRATADA não poderá, sem instruções 

prévias da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos 

dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de 

dados pessoais a qualquer terceiro.

15.12.2. A CONTRATANTE e a CONTRATADA, na condição de agentes de 

tratamento, adotarão medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.

15.12.3. Na hipótese de ocorrer um incidente de segurança, a CONTRATADA 

informará a CONTRATANTE, por escrito, acerca desta, em prazo não superior 

a  36  (trinta  e  seis)  horas  a  contar  do  momento  em que tomou ciência  do 

incidente.  As  informações  a  serem  disponibilizadas  pela  CONTRATADA 

incluirão: (i) quais dados foram vazados; (ii) descrição da natureza da violação 

dos  dados  pessoais,  incluindo  as  categorias  e  o  número  aproximado  de 

titulares  de  dados  impactados,  bem  como  as  categorias  e  o  número 

aproximado de registros de dados impactados; (iii) os riscos relacionados ao 

incidente; (iv) descrição das prováveis consequências ou das consequências já 

concretizadas da violação dos dados pessoais; e (v) descrição das medidas 

adotadas ou propostas para reparar a violação dos dados pessoais e mitigar os 

possíveis efeitos adversos.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  E  DOS 
CASOS OMISSOS

16.1 -Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e,  

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código  de Defesa do  Consumidor  –  e  nas normas  e  princípios  gerais  dos 

contratos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Paraguaçu/MG para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

17.2  - Por  estarem justos  e contratados,  as  partes  contratantes,  assinam o 

presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

que produza seus jurídicos efeitos.

 

Paraguaçu, @diaAtual  de @mesAtualPorExtenso  de @anoAtual .

        

                

@nomeRepresentanteFornecedor 

@razaoSocialFornecedor 

  

@nomeOrganizacao 

@nomeAutoridadeCompetente 

  De acordo:
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DIEGO CAVALEIRO DA SILVA

Assessor Jurídico

ANA KARENINA PEREIRA CORRÊA

Controladora Interna

 TESTEMUNHAS:

 _______________________________________

NOME:

CPF:

 _______________________________________

NOME:

CPF:
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